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ESCLARECIMENTO 5 - Pregão Eletrônico n. 4/2023 
 
 
Prezado Licitante, 
 
Em atenção à solicitação de esclarecimento encaminhada em 14/07/2023 seguem as informações 
requisitadas, respostas elaboradas pela área técnica do CREMERJ: 
 
Referente à tensão de saída do equipamento: 
É informado no termo de referência que o equipamento deverá ter tensão de entrada em 380V e tensão 
de saída dupla 110+110/220V ou 120+120/240V. Essa configuração de saída é normalmente conhecida 
como “tap central” característica de um equipamento monofásico.  
Como a tensão de entrada é 380V trifásica e a configuração de saída é “tap central”, entende-se que se 
trata de uma solução trimono  (entrada trifásica e saída monofásica). 
Nosso entendimento está correto? 
 
Resposta: A tensão de entrada é monofásica 220V. 
  
Referente ao banco de baterias: 
O item 2 do termo de referência se refere ao banco de baterias, entretanto é solicitado 3 bancos,  da 
mesma marca do No-Break. 
Levando em consideração que cada fornecedor possui uma configuração para atender a autonomia 
desejada, uma vez que cada equipamento possui sua própria característica de funcionamento (tensão 
do banco de baterias, quantidade de baterias em cada banco, etc), o fornecimento desse item ficou 
dúbio. 
Dessa forma, deverá ser fornecido os três bancos de baterias onde um banco ficará de “reserva” em 
caso de manutenções ou deverá ser fornecido apenas a quantidade que atende à autonomia requisitada 
no item 1? 
 
Resposta: Conforme item 1 do anexo II do pregão Nº 4/2023: O Nobreak deverá possuir Banco de 
Baterias para autonomia mínima de 30 (trinta) minutos para 100% da Potência Ativa. 
 
 
Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2023. 
 
 
LYS DE PAULA DOS SANTOS AZEVEDO 
Pregoeira 
CREMERJ 
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de: XXXXXXXXXXXXXX 
para: licitacoes@crm-rj.gov.br 
data: 14 de jul. de 2023, 10:51 

assunto:  Pedido de Esclarecimentos - Pregão Eletrônico 4/2023 - Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Rio de Janeiro 
 
Prezado Pregoeiro e  Comissão de Licitação, 
  
Boa tarde! 
  
A XXXXXX, no intuito de contribuir para o êxito deste certame, vem à honrosa presença de V. Exa., 
solicitar esclarecimentos conforme abaixo:  
  
Referente à tensão de saída do equipamento: 
É informado no termo de referência que o equipamento deverá ter tensão de entrada em 380V e tensão 
de saída dupla 110+110/220V ou 120+120/240V. Essa configuração de saída é normalmente conhecida 
como “tap central” característica de um equipamento monofásico.  
Como a tensão de entrada é 380V trifásica e a configuração de saída é “tap central”, entende-se que se 
trata de uma solução trimono  (entrada trifásica e saída monofásica). 
Nosso entendimento está correto? 
  
  
Referente ao banco de baterias: 
O item 2 do termo de referência se refere ao banco de baterias, entretanto é solicitado 3 bancos,  da 
mesma marca do No-Break. 
Levando em consideração que cada fornecedor possui uma configuração para atender a autonomia 
desejada, uma vez que cada equipamento possui sua própria característica de funcionamento (tensão 
do banco de baterias, quantidade de baterias em cada banco, etc), o fornecimento desse item ficou 
dúbio. 
Dessa forma, deverá ser fornecido os três bancos de baterias onde um banco ficará de “reserva” em 
caso de manutenções ou deverá ser fornecido apenas a quantidade que atende à autonomia requisitada 
no item 1? 
  
  
Atenciosamente, 


